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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE IGREJINHA

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 018/2026

“Licitação pública por meio de REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de Medicamentos para Farmácia Básica, Farmácia Básica - Portaria 344, para dispensação na Farmácia Municipal e Medicamentos para Ambulatórios e Unidades de Saúde da Secretaria de Saúde, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, por item em separado.”


PREFEITO MUNICIPAL DE IGREJINHA, no uso de suas atribuições legais, torna público que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO, através do site https://portaldecompraspublicas.com.br. A sessão pública será realizada no site no dia 29 de  Abril de 2026, com início às 08:00 horas, horário de Brasília – DF, tudo em conformidade com as disposições do presente edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 5.189, de 28 de Outubro de 2021.


O presente edital está disponível por meio eletrônico junto ao site  https://portaldecompraspublicas.com.br e www.igrejinha.rs.gov.br.
1 – OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de Medicamentos para Farmácia Básica, Farmácia Básica - Portaria 344, para dispensação na Farmácia Municipal e Medicamentos para Ambulatórios e Unidades de Saúde da Secretaria de Saúde, especificados no Anexo I – Termo de Referência.

As quantidades relacionadas no Anexo I são ESTIMATIVAS DE CONSUMO ANUAL, não se obrigando o Município à aquisição total.

OBSERVAÇÕES:

              a) Todos os itens devem ter no mínimo 90% do prazo de validade total no ato da entrega;

b) A licitante vencedora deverá respeitas as solicitações de comprimidos sulcados, de medicamentos originais (marca referência solicitada) e todos os documentos devem estar em vigor na data da entrega dos produtos;

c) A licitante vencedora deverá apresentar CERTIFICADO DO REGISTRO DO PRODUTO, expedido pelo Ministério da Saúde, em nome da fabricante (produtora) titular do referido documento, válido. No caso do registro do produto estar vencido, o mesmo deverá ser apresentado acompanhado dos formulários de petição 1 e 2 protocolados na ANVISA com antecedência mínima de 06 (seis) meses e máxima de 12 (doze) meses da data do vencimento do registro, de acordo com a Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, artigo 12, § 6 e Decreto nº 8077, de 14 de agosto de 2013, art. 8º, § 2º.Na apresentação de registro do medicamento vencido sem acompanhamento dos formulários de petição conforme acima descrito, a licitante terá o lote e/ou a proposta desclassificada.        


              d) Será permitida a cotação de medicamentos de duas marcas/laboratórios diferentes para cada item, devendo ser apresentado o registro da ANVISA de ambos;


e) Medicamentos sem o Laudo de Análise NÃO serão recebidos, sendo devolvidos ao Transportador e estando a Licitante sujeita à aplicação das sanções previstas neste edital.


f) OS MEDICAMENTOS entregues deverão conter: bula, rótulo e embalagens, com todas as informações sobre os mesmos, em língua portuguesa, atendendo à legislação específica e ao Código de Defesa do Consumidor. A data de validade e o número do lote deverão estar impressos ou gravados em todas as unidades de apresentação do produto (caixa,blister, ampola, bisnaga, frasco. Os frascos deverão ser acondicionados nas caixas na posição vertical e separados por divisórias internas de papelão (colmeias) ou embalagens individuais, nos casos de embalagens hospitalares, deverá ser fornecida, no mínimo, de 01 (uma) bula.

g) Nas soluções orais, suspensões e xaropes, deverá estar incluído, em cada apresentação, o COPO/COLHER MEDIDA ou o equivalente DOSADOR. Da mesma forma, os cremes com os respectivos aplicadores vaginais, deverão vir acondicionados, individualmente, contendo em cada embalagem unitária a ser dispensada aos usuários: 01(uma) bisnaga de creme + 07 (sete) aplicadores protegidos (asséptico) ou em quantidade suficiente para 7 dias de tratamento. 


h) O Município reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos que estiver em desacordo com as condições estabelecidas neste edital, exigindo-se a substituição dos itens devolvidos, num prazo de 48 horas, sem qualquer ônus ao Município.

 i) A licitante vencedora deverá respeitar as solicitações de comprimidos sulcados, de medicamentos originais (marcas referência solicitada) ou embalagens fracionáveis, quando solicitados conforme descrição no termo referência;


j) Para  substituição  ou troca de marca, o contratado deve comprovar fato superveniente não imputável a ele, que inviabilizou o fornecimento da marca anteriormente cotada (ex.: descontinuidade do produto pelo fabricante). Além disso, a nova marca ofertada deve ser de qualidade igual ou superior à inicialmente cotada, de forma a atender todos os requisitos que foram solicitados no edital. Caso falte algum desses requisitos, a Administração não poderá aceitar a referida substituição. Dessa forma, deve-se rejeitar a substituição, requerendo que o contratado forneça marca compatível em qualidade, na impossibilidade de fornecer a marca inicialmente cotada. Caso não o faça, o contrato deverá ser rescindido por inexecução contratual, com eventual penalidade. O art. 78, I da Lei nº 8.666/93 diz que o constitui motivo para rescisão do contrato “o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos”.


l) Caso a empresa cotar marca diversa deverá ser encaminhada a documentação de MEDICAMENTO do produto no prazo de 02 (dois) dias úteis após a declaração de vencedores para o email da Secretaria de Saúde: administrativosaude@igrejinha.rs.gov.br para aprovação. Se a marca for reprovada, a empresa será desclassificada do certame, sendo chamada a licitante remanescente, em ordem de classificação pelo menor preço.
            m) Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos quantitativos na nota fiscal.

.
n) Para casos onde a contratada possuir medicamentos com prazo de validade inferior a 90% do prazo total de validade, o contratante poderá aceitar desde que: 

 
n.1)O medicamento venha acompanhado de carta de comprometimento de troca;

n.2) A contratante substitua os mesmos 03(três) meses antes do vencimento;

n.3)A contratante recolha o item a vencer no ato da substituição;)
o) Certificado de registro do produto emitido pela ANVISA ou notificação simplificada (conforme RDC 199/2006), ou cópia da publicação no DOU, expedido há no máximo 05 (cinco) anos, sendo que o número de Registro na ANVISA deverá vir grifado (destacado). A licitante deverá indicar neste documento a qual item da licitação se refere.

p) O reajuste de preço somente será  visto e analisado após 90 dias da primeira compra, devendo ser comprovado ao setor jurídico com no mínimo três notas fiscais do laboratório para comparativo justificando o aumento do custo
q) Não serão aceitos SUPLEMENTOS ALIMENTARES no em substituição à MEDICAMENTOS
r) Pra  item 229: OMEPRAZOL, mesmo deve vir em embalagem com no máximo 30 comprimidos
s) Para o it, em (292) Tiras (fitas) reagentes para glicosímetro, para verificação de glicemia capilar, por tiras (fitas):
s.1)O fornecimento de monitores(glicosímetros) em comodato que sejam compatíveis com as tiras desde o primeiro pedido de acordo com as especificações no edital.
*As tiras e os glicosímetros devem ter externamente dados em português de identificação, procedência, número de lote, data de fabricação/validade e número de registro na ANVISA/Ministério da Saúde(MS).
*O aparelho deve ser compatível com software em português e gratuito com conctividade e transferência de dados via bluetoot ou  cabo usb. que emita relatório de controle da glicemia para download e impressão , acesso online ou via aplicativo de celular compatível.
* O aparelho deve vir acompanhado  de pilhas, cabos e acessórios necessários ao uso.
* Qualque manutenção necessároA empresa ganhadora também ficará responsável pela troca ou reparo de qualquer problema técnico que possa interferir no uso do aparelho. 
* Marcas pré-aprovadas: Medlevensohn; Abbott; Roche

* Caso o aparelho não  seja das marcas pré aprovadas , deverá ser enviada amostra para avaliação e aprovação da equipe técnica , devido a dificuldade de adaptação, dificuldade de manejo dos pacientes idosos,ou ainda com deficiência , comorbidades e dificuldades de adaptação para uso do mesmo.

o)  Para  os itens (170, 171) caneta lancetadora e lançetas devem ser compatíves  o vencedor de cada Item deverá enviar  amostra para avaliação e aprovação da equipe técnica , devido a dificuldade de adaptação, dificuldade de manejo dos pacientes idosos,ou ainda com deficiência , comorbidades e dificuldades de adaptação para uso do mesmo. Atualmente o aparelho usado pelos usuários é o On-Call Plus II
v) Os e-mails para contato da Farmacia Municipal são: admistrativosaude@igrejinha.rs.gov.br, farmacia@igrejinha.rs.gov.br, farmaceutica@igrejinha.rs.gov.br  ou pelo telefone (51)3549-8665 , ramais 1331 ,1334 e 1334.
2 - DOS PRAZOS E RECEBIMENTO:

2.1 Os produtos adquiridos com base nesta Licitação serão adquiridos de forma parcelada, estimando-se as solicitações bimestralmente, e deverão ser entregues em um prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, a contar da data de recebimento da Ordem de Compra.


2.2.1  – As mercadorias deverão ser entregues na Farmácia Municipal de Manipulação, na Rua Independência, nº 489, Centro, no horário das 08:00 às 12:00horas e das 14:00 às 17:00horas, de segunda à sexta-feira.

2.3 – O presente Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que provado o preço vantajoso, conforme disposto no artigo 84, caput da Lei nº 14.133/21. 

3 – PARTICIPAÇÃO:


3.1. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas pelo Site descrito no prêambulo, até um minuto antes da abertura do certame.



3.2. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site https://portaldecompraspublicas.com.br.


3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.


3.4. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo.


3.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação.


3.6. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.
                      3.7. O Anexo I - Termo de Referência indicará, se for caso, para quais itens a participação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e, quando for o caso, as equiparadas, nos limites previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO:


4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” no site https://portaldecompraspublicas.com.br.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. Instruções de cadastro junto ao Site.


4.2 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
            4.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Igrejinha, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:


5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor unitário e valor total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 3.


5.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.


5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.


5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.


5.4. Os ítens de propostas que eventualmente contemplem bens que não correspondam às especificações contidas no Objeto deste Edital serão desconsideradas.

5.5. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:


a) preço unitário e total para cada item em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo quatro casas decimais;
                       b) marca e especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante exigências editalícias;


c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: O preço despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;

                                                                                

d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico;


e) os produtos ofertados deverão ser de qualidade e atenderem aos padrões de mercado;
        5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
OBS.: Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse público e da Administração.

6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO:


6. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 
7 - FORMULAÇÃO DE LANCES:

7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor.

7.2. A sessão será processada conforme procedimento previsto no Decreto Federal 10024/2019, com modo de disputa ABERTO.
   8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:


8.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor.


8.2. Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital e anexos.

            8.3. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
                        8.4. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante vencedora, em razão das especificações da marca indicada na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante apresentação de amostra do material, declaração expedida pelo fabricante de que o objeto possui as características indicadas na proposta, ou demais documentos que julgar necessário, como condição para adjudicação do objeto.


8.4.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto.


8.5. Encerrada a etapa de lances, havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:


8.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;


8.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;



8.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos órgãos de controle.


8.6. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço mínimo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.



8.6.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.



8.6.2. Será desclassificada a proposta que após negociação:


a) contiver vícios insanáveis;



b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;



c) apresentar preços acima do valor definido para a contratação;



d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.



8.6.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado.



8.6.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.



8.7. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo estabelecido pelo pregoeiro, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.



8.7.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9 – HABILITAÇÃO:


9.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Ato constitutivo, Contrato Social e devidas alterações ou Contrato Social Consolidado, conforme o caso;

b) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - expedida pela Receita Federal do Brasil;

c) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal;

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa para com a Receita Estadual;

e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa para com a Receita Municipal;

 f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas para com a Justiça do Trabalho;


g) Declaração que atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, I, da lei 14.133; (Anexo III) 


h) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas – art. 63, IV, da lei 14.133; (Anexo III)


i) Declaração que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas - art. 63, §1º, da lei 14.133; (Anexo III)
j) No caso da Licitante participante do Certame ser uma Micro Empresa - ME ou uma Empresa de Pequeno Porte – EPP, deverá ser apresentado Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro de Pessoa Jurídica de que a Licitante está enquadrada como Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, para obter os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, Ou consulta emitida pela Receita Federal, de que a empresa é optante pelo Simples Nacional. O documento deverá ser emitido com, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias de antecedência da abertura da licitação.


l) De acordo com as Portarias nº 2814, Art.5º de 29/05/98 e nº 3.716 de 08/10/98, deverão ser apresentados comprovação dos seguintes documentos (apresentação de cópia autenticada ou cópia original):


l.1) Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante da licitação para exercer as atividades de comercialização e venda de medicamentos e correlatos.
           l.2) Comprovação da autorização de funcionamento Comum da empresa participante da licitação (fornecida pelo Ministério de Saúde) para os itens 1.1 a 1.8, 1.11 a 1.13, 1.15 a 1.24, 1.27 a 1.46, 1.48 a 1.79, 1.83 a 1.88, 1.92 a 1.103, 1.107 a 1.126, 1.129 a 1.132, 1.135 a 1.143, 1.148 a 1.162, 1.164 a 1.171, 1.175 a 1.230, 1.233 a 1.251, 1.253 a 1.256, 1.261 a 1.286, 1.289 a 1.294, 1.296 a 1.316, 1.321 a 1.323        que poderá ser através de publicação na imprensa oficial, podendo também ser comprovado através de documento expedido pelo site da ANVISA;

l.3) Comprovação da autorização de funcionamento Especial da empresa participante da licitação (fornecida pelo Ministério de Saúde) para os  itens 1.9, 1.10, 1.25, 1.26, 1.47, 1.80, 1.81, 1.82, 1.89, 1.90, 1.91, 1.104, 105, 1.106, 1.127, 1.128, 1.133, 1.134, 1.144 a 1.147, 1.1.63, 1.131 a 1.132, 1.252, 1.257 a 1.260, 1.287, 1.288, 1.295,       da portaria 344, que poderá ser através de publicação na imprensa oficial, podendo também ser comprovado através de documento expedido pelo site da ANVISA;


l.4) Comprovação da autorização de funcionamento para Correlatos da empresa participante da licitação (fornecida pelo Ministério de Saúde) para os  itens 1.14, 1.172 a 1.174, 1.317 a 1.320,       que poderá ser através de publicação na imprensa oficial, podendo também ser comprovado através de documento expedido pelo site da ANVISA;
                     l.5) CERTIFICADO DO REGISTRO DO PRODUTO, expedido pelo Ministério da Saúde, em nome da fabricante (produtora) titular do referido documento, prova do registro do medicamento na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (Registro emitido pela ANVISA ou  publicação do Diário Oficial da União);
m) CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA válido, emitido pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF) em nome da Fornecedora.

9.2 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser encaminhados por meio de documento eletrônico em formato PDF, enviado através de campo específico disponível no sistema informatizado, juntamente ao momento do envio da proposta.

9.2.1 – Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá solicitar o envio da documentação complementar, no prazo de até 02 (duas) horas após a finalização da Sessão Pública,  por meio do email: licitacao@igrejinha.rs.gov.br. 

9.2.2- A critério do pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado.

9.2.3 - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto.

9.3. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal nos documentos de habilitação, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública. Nestes casos, ainda que com restrições, a empresa deverá, OBRIGATORIAMENTE, apresentar toda a documentação de habilitação fiscal, ainda que com prazo de validade vencido, nos termos do art. 43 da LC 123/2006.


9.3.1. Caso a licitante tenha se declarado ME ou EPP e não comprove tal condição, ou ainda, desatenda às exigências habilitatórias, será considerada INABILITADA. O Pregoeiro examinará a oferta subsequente, na forma da cláusula 8ª.

9.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.


9.4.1. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.


9.4.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
10 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO:


10.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, conforme artigo 164, caput da Lei n° 14.133/21, exclusivamente por meio de formulário eletrônico.
          10.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
10.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.
11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS:


11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 14.133/2021, devendo o licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso,  através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances.


11.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 



11.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo  ter sido aceito pelo pregoeiro disporá do prazo de 03 (três) dias úteis, conforme artigo 165, inciso I da Lei n° 14.133/21 para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias.


11.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.


11.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, previsto no artigo 168, caput da Lei n° 14.133/21.


11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.


11.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados por correios ou entregues pessoalmente.


11.8. Decairá do direito de impugnar perante à Administração, os termos desta licitação, aquele que aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

12.1.  A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver recurso.                                                                    


12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
13 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO:

a) entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e em consonância com a proposta de preços;


b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
                       e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até  25% do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;

f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;

g) não deverá contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

h) É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto deste contrato.
14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:


14.1 - O não cumprimento da proposta apresentada pelo proponente vencedor, implicará nas penas previstas nos Artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21, sendo que a multa, se aplicada, poderá ser de:


14.1.1 - Advertência;



14.1.2 - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva contratação;


14.1.3 - Até 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva contratação, por dia de atraso no prazo de entrega.


14.1.4. - Até 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação no caso de não cumprimento de obrigação acessória.  

14.1.5 – Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

14.1.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;



14.2. A contratada será advertida por escrito sempre que verificadas pequenas falhas técnicas corrigíveis.
15 – EXTINÇÃO:


15.1 - A extinção das obrigações decorrentes do presente Edital se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21.
16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO:

16.1 - Os recursos orçamentários necessários para cobertura das despesas deste edital serão dotações próprias das secretarias requisitantes;


16.2 - Os pagamentos, objeto da presente licitação serão realizados via transferência eletrônica, em 15 (quinze) dias após a entrega da Nota Fiscal, devidamente liquidada pela Secretaria. A empresa deverá informar o nº da conta, a agência e Banco.
OBSERVAÇÃO: 
A Nota Fiscal referente ao objeto contratado deverá ser emitida em nome de MUNICÍPIO DE IGREJINHA – CNPJ n° 88.379.763/0001-36, sob pena de sua não aceitação pela Administração, conforme as novas diretrizes da Receita Federal, estabelecidas pela Instrução Normativa Conjunta RFB e STN n°1257 de 08/03/2012. 


16.3-  Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
17 - DISPOSIÇÕES SOBRE O REGISTRO DE PREÇOS:


17.1 – O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei nº 14.133/21, conforme segue:

I - A quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida deverá ser a quantidade total constante no Termo de Referência;

II – Não há possibilidade de prever preços diferentes, salvo quando especificado previamente no Termo de Referência:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;

III – Não há a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;

IV - As condições para alteração de preços registrados, conforme disposto no Decreto            n° 11.462/2023:

a) Alteração ou atualização dos preços registrados – artigo 25:

a.1)  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
a.1.1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
a.1.2 - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

a.1.3 - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
b) Negociação de preços registrados – artigo 26:
b.1) Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado:

b.1.1 -  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

b.1.2 - Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 28.

b.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

b.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 35.

b.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

b.2.1 - Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

b.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

b.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado disposto no § 3º do art. 18.

b.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

b.2.5 - Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

b.2.6 - O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 35.

V - O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;

VI - Vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

VII – As comunicações, notificações, intimações, entre outras poderão ocorrer pelo meio eletrônico, por endereço eletrônico (email) devidamente cadastrado pelo adjudicante no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
                       18.1 - É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.


18.2 – A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei                  nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.



18.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21.

            18.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.


18.5 - O Município de Igrejinha se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.


18.6 – Pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados via Site: https://portaldecompraspublicas.com.br e Informações complementares via telefone: (0xx51) 3549-8600, ramal 1227, 1228, 1246 ou 1263, no horário de atendimento da Prefeitura.


18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou ainda, mediante publicação.



18.8 - São anexos deste Edital:                    
            ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO III – DECLARAÇÃO 
MUNICIPIO DE IGREJINHA, aos 15 de Abril de 2026.
LEANDRO MARCIANO HÖRLLE
PREFEITO MUNICIPAL
Matrícula nº 10.530

  Registre-se e publique-se
                                                       
DIRCEU VALDIR LINDEN JUNIOR
Secretário de Administração e Desen. Econ
                       ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  EDITAL N°018/2026
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente procedimento tem por objeto a:

(   x) Compra de produtos
(  )  Aquisição de insumos 
(   ) Contratação de Serviços
(   ) Locação de Bens
(   ) Contratação de Obras ou Serviços de Engenharia
	ITEM


	UN 
	QUANT.
	DESCRIÇÃO 

	1
	COMPRIMIDO
	3.000
	ACETAZOLAMIDA 250 MG

	2
	COMPRIMIDO
	60.000
	ACICLOVIR 200MG

	3
	BISNAGA
	1.200
	ACICLOVIR 50MG/G - CREME C/10 G

	4
	COMPRIMIDO
	1.000.000
	ÁCIDO ACETILSALÍCILICO 100mg

	5
	COMPRIMIDO
	1.000
	FOLINATO DE CÁLCIO (ÁCIDO FOLÍNICO) 15MG

	6
	COMPRIMIDO
	100.000
	ÁCIDO FÓLICO 5mg

	7
	FRASCO
	200
	ÁCIDO FÓLICO 0,2MG/ML C/30ML

	8
	COMPRIMIDO
	400.000
	ACIDO VALPROICO/ VALPROATO DE SÓDIO 576 MG (EQUIVA LENTE A 500 MG DE AC.VALPROICO.)

	9
	COMPRIMIDO
	180.000
	ACIDO VALPROICO / VALPROATO DE SÓDIO CAPS 288mg ( EQUIV. A 250mg DE ÁCIDO VALPROICO), PORT. 344/98

	10
	AMPOLA
	400
	ADRENALINA (EPINEFRINA) 1MG/ML C/ 1ML

	11
	FRASCO
	200
	ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES C/ 1 LITRO

	12
	AMPOLA
	12.000
	ÁGUA P/ INJEÇÂO 10ml

	13
	UNIDADE
	200.000
	AGULHA PARA CANETA DE INSULINA 32G (4MM)

	14
	FRASCO
	10.000
	ALBENDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO ORAL C/ 10 ML

	15
	COMPRIMIDO
	10.000
	ALBENDAZOL 400 MG

	16
	COMPRIMIDO
	14.000
	ALENDRONATO DE SÓDIO 70mg

	17
	COMPRIMIDO
	100.000
	ALOPURINOL 100MG

	18
	COMPRIMIDO
	60.000
	ALOPURINOL 300MG

	19
	COMPRIMIDO
	20.000
	AMINOFILINA 100mg

	20
	AMPOLA
	400
	AMINOFILINA INJETÁVEL - 24mg/ml SOLUÇÃO INJETÁVEL C/10ml

	21
	COMPRIMIDO
	20.000
	AMIODARONA 100MG

	22
	COMPRIMIDO
	30.000
	AMIODARONA, CLORIDRATO DE 200mg

	23
	COMPRIMIDO
	1.200.000
	AMITRIPTILINA 25mg PORT. 344/98

	24
	COMPRIMIDO
	200.000
	AMITRIPTILINA 75 MG PORTARIA 344/98

	25
	COMPRIMIDO
	400.000
	AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO 500 MG + 125 MG

	26
	FRASCO
	4.000
	AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL 250 MG + 62,5 MG/ML C/ 100ML + DOSADOR

	27
	BOMBONA
	6.000
	AMOXICILINA 250mg/5ml C/150ml

	28
	FRASCO
	8.000
	AMOXICILINA 250mg/5ml PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL P/60ml + DOSADOR

	29
	COMPRIMIDO
	160.000
	AMOXICILINA 500mg

	30
	FRASCO
	100
	AMPICILINA SUSPENSÃO ORAL 250mg/5ml C/60ml

	31
	COMPRIMIDO
	8.000
	AMPICILINA 500mg

	32
	COMPRIMIDO
	100.000
	ANLODIPINO BESILATO DE 5 MG

	33
	COMPRIMIDO
	200.000
	ANLODIPINO, BESILATO DE 10 MG

	34
	COMPRIMIDO
	2.000
	ATENOLOL 100mg

	35
	COMPRIMIDO
	40.000
	ATENOLOL 25mg

	36
	COMPRIMIDO
	240.000
	ATENOLOL 50mg

	37
	COMPRIMIDO
	80.000
	AZITROMICINA 500mg

	38
	FRASCO
	6.000
	AZITROMICINA 40 MG/ML (200MG/5ML) PÓ P/PREPARAR 22,5ML DE SUSPENSÃO ORAL COM DILUENTE + SERINGA DOSADORA

	39
	FRASCO
	8.000
	AZITROMICINA 40 MG/ML (200MG/5ML) PÓ P/PREPARAR 15ML DE SUSPENSÃO ORAL COM DILUENTE + SERINGA DOSADORA

	40
	FRASCO
	2.000
	AZITROMICINA (1500)- 40MG/ML ou 200MG/5ML, PÓ P/PREPARAR 37,5ML DE SUSPENSÃO ORAL COM DILUENTE + SERINGA DOSADORA

	41
	FRASCO
	800
	BECLOMETASONA DIPROPIONATO SPRAY NASAL AQUOSO 50 MCG C/120 A 200 DOSES (SUSPENSÃO TÓPICA NASAL)

	42
	FRASCO
	100
	BECLOMETASONA DIPROPIONATO 50MCG/DOSE, SUSPENSÃO AEROSSOL (USO INALATÓRIO ORAL), FRASCO C/200 DOSES + DOSEADOR C/ BOCAL AEROGADOR USO ADULTO E PEDIÁTRICO

	43
	FRASCO
	100
	BECLOMETASONA DIPROPIONATO SPRAY ORAL, 250 MCG/DOSE, SUSPENSÃO AEROSSOL (USO INALATÓRIO ORAL), FRASCO C/200 DOSES+DOSEADOR C/ BOCAL AEROGADOR USO ADULTO E PEDIATRICO

	44
	FRASCO
	8.000
	BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI PÓ  P/ SUSPENSÃO IM+DILUENTE DE 5ML OU SUSPENSÃO INJETÁVEL PRONTA C/ 4ML

	45
	FRASCO
	100
	BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000UI PÓ  P/ SUSPENSÃO IM+DILUENTE DE 5ML OU SUSPENSÃO INJETÁVEL PRONTA C/4ML

	46
	AMPOLA
	200
	BIPERIDENO LACTATO 5mg/ml C/ 1ML PORTARIA 344/98

	47
	COMPRIMIDO
	200.000
	BIPERIDENO, CLORIDRATO 2 MG PORTARIA 344/98

	48
	FRASCO
	6.000
	BUDESONIDA 32 MCG SUSPENSÃO AQUOSA NASAL C/ 120 A 200 DOSES

	49
	FRASCO
	6.000
	BUDESONIDA 50 MCG SUSPENSÃO AQUOSA NASAL C/ 120 A 200 DOSES

	50
	FRASCO
	6.000
	BUDESONIDA 64 MCG SUSPENSÃO AQUOSA NASAL C/ 120 A 200 DOSES

	51
	COMPRIMIDO
	120.000
	CAPTOPRIL 25mg

	52
	FRASCO
	400
	CARBAMAZEPINA 20MG/ML (2%) SUSPENSÃO ORAL C/100ML + DOSADOR

	53
	COMPRIMIDO
	500.000
	CARBAMAZEPINA 200mg PORT. 344/98

	54
	COMPRIMIDO
	20.000
	CARBAMAZEPINA 400MG PORT. 344/98

	55
	COMPRIMIDO
	60.000
	CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG (EQUIVALENTE A 500 MG DE CÁLCIO ELEMENTAR)

	56
	COMPRIMIDO
	600.000
	CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG (EQUIVALENTE A 500 MG CÁLCIO ELEMENTAR) + COLECALCIFEROL 400UI DE VITAMINA D3 (NÃO PODE SER FRASCO FECHADO, DEVE SER BLISTER)

	57
	COMPRIMIDO
	300.000
	CARBONATO DE LÍTIO 300mg PORT. 344/98

	58
	COMPRIMIDO
	80.000
	CARVEDILOL 12,5MG

	59
	COMPRIMIDO
	80.000
	CARVEDILOL 25mg

	60
	COMPRIMIDO
	60.000
	CARVEDILOL 3,125 MG

	61
	COMPRIMIDO
	60.000
	CARVEDILOL 6,25MG

	62
	COMPRIMIDO
	180.000
	CEFALEXINA 500mg

	63
	FRASCO
	5.000
	CEFALEXINA PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL 250MG / 5ML C/ 60ML + DOSADOR

	64
	FRASCO
	2.000
	CEFALEXINA PÓ P/SUSPENSÃO ORAL 250MG / 5MG C/100ml + DOSADOR

	65
	AMPOLA
	4.000
	CEFTRIAXONA SÓDICA 1G IM(INTRAMUSCULAR) - PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL C/ DILUENTE C/3,5ML.

	66
	AMPOLA
	6.000
	CEFTRIAXONA SÓDICA 500MG IM(INTRAMUSCULAR)- PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL C/ DILUENTE DE 2ML.

	67
	COMPRIMIDO
	6.000
	CETOCONAZOL 200MG

	68
	AMPOLA
	40.000
	CIANOCOBALAMINA(vitamina B12) 1000mcg (500MCG/ML) C/ 2ML SOL. INJETÁVEL IM.

	69
	AMPOLA
	20.000
	CIANOCOBALAMINA(vitamina B12) 5000mcg (500MCG/ML) C/ 2ML SOL. INJETÁVEL IM.

	70
	COMPRIMIDO
	80.000
	CICLOBENZAPRINA 5MG

	71
	CAIXA
	100.000
	CICLOBENZAPRINA 10mg

	72
	AMPOLA
	200
	CIMETIDINA 150mg/ml SOLUÇÃO INJETÁVEL C/2ML

	73
	COMPRIMIDO
	90.000
	CIPROFLOXACINO 500 MG

	74
	COMPRIMIDO
	10.000
	CLARITROMICINA 500MG

	75
	FRASCO
	200
	CLARITROMICINA 50MG/ML (250MG/5ML) COM DILUENTE P/ 60ML + DOSADOR

	76
	COMPRIMIDO
	20.000
	CLINDAMICINA CLORIDRATO 300 MG

	77
	COMPRIMIDO
	200.000
	CLOMIPRAMINA CLORIDRATO 25 MG PORTARIA 344/98

	78
	COMPRIMIDO
	20.000
	CLOMIPRAMINA CLORIDRATO 75MG PORTARIA 344/98

	79
	FRASCO
	20.000
	CLONAZEPAM 2,5 MG/ML (SOLUÇÃO ORAL) C/20 ML PORTARIA 344/98.

	80
	COMPRIMIDO
	2.000
	CLONIDINA 0,150mg

	81
	COMPRIMIDO
	2.000
	CLONIDINA - 0,100MG

	82
	FRASCO
	8.000
	SORO NASAL ( CLORETO DE SÓDIO 0,9% + CLORETO DE BENZALCONIO 0,1%) SOLUÇÃO PEDIÁTRICA NASAL - FRASCO C/ 30ML COM CONTA GOTAS OU BICO GOTEJADOR

	83
	FRASCO
	400
	CLOREXIDINA 0,2% SOLUÇÃO AQUOSA USO FARMACÊUTICO EXTERNO C/ 1000ml

	84
	FRASCO
	400
	CLOREXIDINA 0,2% SOLUÇÃO AQUOSA USO FARMACÊUTICO EXTERNO C/ 100ml

	85
	LITRO
	200
	CLOREXIDINA 0,5% SOLUÇÃO ALCOÓLICA USO FARMACÊUTICO EXTERNO C/ 1000ml

	86
	FRASCO
	200
	CLOREXIDINA 0,5% SOLUÇÃO ALCOÓLICA- USO FARMACÊUTICO EXTERNO C/ 100ML

	87
	COMPRIMIDO
	200.000
	CLORPROMAZINA CLORIDRATO 25MG PORTARIA 344/98

	88
	COMPRIMIDO
	160.000
	CLORPROMAZINA CLORIDRATO 100MG PORTARIA 344/98

	89
	FRASCO
	600
	CLORPROMAZINA CLORIDRATO 4% (40 MG/ML) C/20ML PORTARIA 344/98

	90
	BISNAGA
	1.000
	COLAGENASE+CLORANFENICOL - POMADA 0,6 U/G+0,01 G/G- C/30GR

	91
	FRASCO
	1.000
	DESLORATADINA - 0,5MG/ML c/ 60 ML

	92
	FRASCO
	500
	DEXAMETASONA 0,1% COLÍRIO GOTAS

	93
	BISNAGA
	100
	DEXAMETASONA 0,1% POMADA OFTÁLMICA

	94
	BISNAGA
	10.000
	DEXAMETASONA 0,1% (1 MG/G) CREME C/ 10G

	95
	COMPRIMIDO
	30.000
	DEXAMETASONA 4mg

	96
	FRASCO
	200
	DEXAMETASONA 0,1MG/ML - ELIXIR

	97
	AMPOLA
	4.000
	DEXAMETASONA 2 MG/ML INJETAVEL IM/IV C/ 1ML

	98
	AMPOLA
	12.000
	DEXAMETASONA 4mg/ml INJETÁVEL IM/IV C/ 2,5ml

	99
	FRASCO
	8.000
	DEXCLORFENIRAMINA 2MG / 5ML (0,4%) C/100ML A 120ML SOLUÇÃO ORAL OU XAROPÉ

	100
	COMPRIMIDO
	50.000
	DEXCLORFENIRAMINA 2mg

	101
	COMPRIMIDO
	400.000
	DIAZEPAM 05MG PORTARIA 344/98

	102
	COMPRIMIDO
	100.000
	DIAZEPAM 10MG PORTARIA 344/98

	103
	AMPOLA
	400
	DIAZEPAM 10g/2ml  INJETÁVEL PORT. 344/98

	104
	AMPOLA
	140.000
	DICLOFENACO SODICO 75MG/3ML SOLUÇÃO INJETÁVEL C/3ML

	105
	COMPRIMIDO
	40.000
	DIGOXINA 0,25mg

	106
	COMPRIMIDO
	1.000.000
	DIPIRONA SODICA 500 MG

	107
	AMPOLA
	8.000
	DIPIRONA 500 MG/ML C/2ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

	108
	FRASCO
	12.000
	DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML SOLUÇÃO ORAL C/10ML

	109
	COMPRIMIDO
	30.000
	DOXICICLINA CLORIDRATO 100mg

	110
	COMPRIMIDO
	400.000
	DOXAZOSINA MESILATO 2 MG

	111
	COMPRIMIDO
	160.000
	DOXAZOSINA MESILATO 4 MG

	112
	COMPRIMIDO
	160.000
	ENALAPRIL MALEATO 10 MG

	113
	COMPRIMIDO
	300.000
	ENALAPRIL MALEATO 20 MG

	114
	COMPRIMIDO
	120.000
	ENALAPRIL MALEATO 5MG

	115
	COMPRIMIDO
	2.000
	ERITROMICINA, ESTOLATO DE 500 MG

	116
	FRASCO
	200
	ERITROMICINA ESTOLATO 50 MG/ML SUSPENSÃO ORAL C/ 60ML A 80ML

	117
	AMPOLA
	2.000
	ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 4MG/ML + DIPIRONA 500MG/ML (SOLUÇÃO INJETÁVEL C/ 5ML) USO ADULTO- INTRAMUSCULAR E INTRAVENOSO.

	118
	COMPRIMIDO
	70.000
	ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO DE 10 MG

	119
	COMPRIMIDO
	20.000
	ESPIRONOLACTONA 25mg

	120
	COMPRIMIDO
	30.000
	ESPIRONOLACTONA 50mg

	121
	BISNAGA
	3.000
	ESTRIOL CREME VAGINAL 1MG/G C/ 50G + APLICADOR

	122
	COMPRIMIDO
	8.000
	ESTRÓGENOS CONJUGADOS 0,625MG DRÁGEAS

	123
	COMPRIMIDO
	1.000
	ESTRÓGENOS CONJUGADOS 0,3MG DRÁGEAS

	124
	COMPRIMIDO
	100.000
	FENITOÍNA SÓDICA 100MG  PORTARIA 344/98

	125
	COMPRIMIDO
	100.000
	FENOBARBITAL 100mg PORTARIA 344/98

	126
	FRASCO
	400
	FENOBARBITAL 40 MG/ML C/20 ML SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) PORTARIA 344/98

	127
	FRASCO
	2.000
	FENOTEROL BROMIDRATO SOLUÇÃO INALATÓRIA 5 MG/ML C/ 20ML

	128
	COMPRIMIDO
	200.000
	FINASTERIDA 5mg

	129
	CAPSULA
	20.000
	FLUCONAZOL 150 MG CAPSULAS

	130
	COMPRIMIDO
	1.600.000
	FLUOXETINA CLORIDRATO 20 MG CÁPS PORTARIA 344/98

	131
	COMPRIMIDO
	400.000
	FLUOXETINA CLORIDRATO 20 MG PORTARIA 344/98 (BLISTER FRACIONÁVEL)

	132
	AMPOLA
	1.000
	FUROSEMIDA 10 MG/ML C/2 ML SOLUÇÃO INJETAVEL

	133
	COMPRIMIDO
	200.000
	FUROSEMIDA 40mg

	134
	FRASCO
	1.400
	FLUOCINOLONA ACETONIDA 0,250mg/ml, SULFATO DE POLIMIXINA B 10.000ui/ml, SULFATO DE NEOMICINA 3,50mg/ml E CLORIDATO DE LIDOCAÍNA 20,00mg/ml (OTOSYNALAR SOLUÇÃO OTOLÓGICA 5ml)

	135
	FRASCO
	1.400
	HIDROCORTISONA 10MG/ML + SULFATO DE NEOMICINA 5MG/ML + SULFATO DE POLIMIXINA B 10.000 UI/ML - FRASCO C/ 10ML (SUSPENSÃO OTOLÓGICA OTOSPORIN)

	136
	FRASCO
	800
	GENTAMICINA, SULFATO DE 0,5% SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL C/ 5ML (COLÍRIO)

	137
	COMPRIMIDO
	120.000
	GLIBENCLAMIDA 5MG

	138
	COMPRIMIDO
	160.000
	GLICLAZIDA 30MG Comprimido de Liberação Prolongada

	139
	AMPOLA
	500
	GLICOSE 50% SOLUÇÃO INJETÁVEL C/ 10ML

	140
	FRASCO
	400
	SORO GLICOSADO 5% SISTEMA FECHADO 500ML

	141
	FRASCO
	600
	HALOPERIDOL 0,2% (2mg/ml) C/20ml SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) PORTARIA 344/98

	142
	COMPRIMIDO
	50.000
	HALOPERIDOL 5mg PORT. 344/98

	143
	AMPOLA
	7.000
	HALOPERIDOL DECANOATO 70.52 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL C/ 1ML (EQUIVALENTE A 50mg DE HALOPERIDOL) PORTARIA 344/98

	144
	AMPOLA
	200
	HALOPERIDOL SOLUÇÃO INJETÁVEL 5MG/ML C/1ML-IM - PORTARIA 344/98

	145
	AMPOLA
	2.880
	HEPARINA SÓDICA 5.000UI/0,25ML SOL. INJETAVEL SC

	146
	COMPRIMIDO
	50.000
	HIDRALAZINA CLORIDRATO 25 MG

	147
	COMPRIMIDO
	80.000
	HIDRALAZINA CLORIDRATO 50 MG

	148
	COMPRIMIDO
	130.000
	HIDROCLOROTIAZIDA 25MG

	149
	BISNAGA
	200
	"HIDROCORTISONA acetato, 10 mg/g (1%) CREME DERMATOLÓGICO C/ 20G
"

	150
	AMPOLA
	1.000
	HIDROCORTISONA, SUCCINATO SODICO DE 100 MG INJETAVEL COM DILUENTE

	151
	AMPOLA
	1.000
	HIDROCORTISONA, SUCCINATO SODICO DE 500 MG INJETAVEL COM DILUENTE

	152
	FRASCO
	8.000
	HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO + HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO SUSPENSÃO ORAL (60MG+40MG)/ML C/100ML A 150ML

	153
	FRASCO
	2.000
	HIDROXIDO DE ALUMINIO 61,5 MG SUSPENSÃO ORAL C/ 100 ML

	154
	FRASCO
	1.000
	HIDROXIZINA - 2MG/ML SOL ORAL 120ML

	155
	FRASCO
	400
	HIPROMELOSE 0,5% C/ 10ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL

	156
	FRASCO
	400
	HIPROMELOSE 0,3% C/ 10ml SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL

	157
	COMPRIMIDO
	20.000
	IBUPROFENO 300MG

	158
	COMPRIMIDO
	800.000
	IBUPROFENO 600mg

	159
	FRASCO
	6.000
	IBUPROFENO SUSP.ORAL 50MG/ML C/30ML GOTAS

	160
	COMPRIMIDO
	500.000
	IMIPRAMINA CLORIDRATO 25MG

	161
	FRASCO
	6.000
	IPRATRÓPIO BROMETO 0,25ml/ml SOLUÇÃO INALATÓRIA C/20ml

	162
	COMPRIMIDO
	36.000
	ISOSSORBIDA DINITRATO 10mg

	163
	COMPRIMIDO
	20.000
	ISOSSORBIDA DINITRATO SUBLINGUAL 5 MG

	164
	COMPRIMIDO
	60.000
	ISOSSORBIDA MONONITRATO 20 MG

	165
	COMPRIMIDO
	40.000
	ISOSSORBIDA MONONITRATO 40mg

	166
	CAPSULA
	40.000
	ITRACONAZOL 100MG

	167
	COMPRIMIDO
	20.000
	IVERMECTINA 6 MG

	168
	FRASCO
	600
	LACTULOSE 667 MG/ML XAROPE C/ 120ML, SABORES VARIADOS USO ADULTO E PEDIÁTRICO

	169
	UNIDADE
	300
	LANCETA DESCARTÁVEL ESTÉRIL CALIBRE 23G A 30G DE DIÂMETRO, EMBUTIDO EM UM CORPO PLÁSTICO, QUE DISPENSE LANCETADOR, DEVE ATENDER A NORMATIVA NR32 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. DE USO ÚNICO

	170
	CAIXA
	5.000
	LANCETA ESTÉRIL DESCARTÁVEL UNIVERSAL PARA LANCETADOR TIPO CANETA - PARA OBTENÇÃO DE SANGUE CAPILAR 26 A 30G - COM REGISTRO NA ANVISA *(Caixas c/ 100 unidades).

	171
	UNIDADE
	2.000
	LANCETADOR TIPO CANETA COM EJETOR AJUSTÁVEL PARA PUNÇÃO DIGITAL, PARA OBTENÇÃO DE AMOSTRA DE SANGUE CAPILAR PARA TESTE DE GLICEMIA, COM REGISTRO NA ANVISA COM NO MÍNIMO 3 POSIÇÕES DE PROFUNDIDADE E REGULAGEM DE PUNÇÃO AJUSTÁVEIS, COM GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E ADAPTÁVEL AO ITEM LANCETA PARA LANCETADOR TIPO CANETA DE 21 G A 30G. SOLICITAMOS AMOSTRA E TREINAMENTO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL.

	172
	CAPSULA
	20.000
	LEVODOPA + BENZERAZIDA 100 MG + 25 MG CAPSULAS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA (HBS)

	173
	COMPRIMIDO
	36.000
	LEVODOPA + BENZERAZIDA 100MG + 25MG-COMPRIMIDO SIMPLES (BD)

	174
	COMPRIMIDO
	6.000
	LEVODOPA + BENZERAZIDA 100MG + 25MG-COMPRIMIDOS DISPERSÍVEIS (125MG)

	175
	COMPRIMIDO
	30.000
	LEVODOPA + BENZERAZIDA 200MG + 50MG-COMPRIMIDO

	176
	COMPRIMIDO
	20.000
	LEVODOPA + CARBIDOPA 250MG+25MG-COMPRIMIDO

	177
	COMPRIMIDO
	200.000
	LEVOMEPROMAZINA 25mg PORT. 344/98

	178
	COMPRIMIDO
	1.000
	LEVONORGESTREL - 0,75 CX C/2 DIA SEGUINTE

	179
	COMPRIMIDO
	20.000
	LEVONORGESTREL+ETINILESTRADIOL 0,15mg + 0,03mg  (envelope c/21 cp)

	180
	COMPRIMIDO
	260.000
	LEVOTIROXINA 100 MCG

	181
	COMPRIMIDO
	160.000
	LEVOTIROXINA 75MCG

	182
	COMPRIMIDO
	300.000
	LEVOTIROXINA 50 MCG

	183
	COMPRIMIDO
	360.000
	LEVOTIROXINA 25 MCG

	184
	COMPRIMIDO
	20.000
	LEVOTIROXINA 12,5MCG

	185
	COMPRIMIDO
	10.000
	LEVOTIROXINA 88 MCG

	186
	COMPRIMIDO
	10.000
	LEVOTIROXINA 125 MCG

	187
	FRASCO
	1.000
	LIDOCAÍNA CLORIDRATO 2% (20MG/ML) COM VASOCONSTRICTOR EPINEFRINA 0,00005 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL C/ 20ML. USO ADULTO E PEDIATRÍCO

	188
	FRASCO
	1.000
	LIDOCAÍNA CLORIDRATO 2% (20MG/ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL ESTÉRIL C/ 20ML (SEM VASOCONSTRICTOR) USO ADULTO E PEDIÁTRICO

	189
	BISNAGA
	1.500
	LIDOCAÍNA CLORIDRATO GEL TÓPICO 2% (20MG/G) C/ 30G S/ CORANTE S/ PERFUME

	190
	CAIXA
	3.000
	LIDOCAÍNA CLORIDRATO 0,02G COM VASOCONSTRICTOR FENILEFRINA 0,0004G SOLUÇÃO INJETÁVEL TUBETE C/1,8ML. CAIXA C/50 TUBETES. USO ODONTOLÓGICO ADULTO E PEDIÁTRICO

	191
	CAIXA
	200
	LIDOCAÍNA CLORIDRATO 2% (20MG/ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL C/1,8ML (TUBETES SEM VASOCONSTRICTOR) CAIXA C/ 50 TUBETES. USO ODONTOLÓGICO ADULTO E PEDIÁTRICO

	192
	CAIXA
	3.000
	LIDOCAÍNA CLORIDRATO 2% (20MG/ML) COM HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 0,004MG (1:50.000) TUBETES C/1,8ML CAIXA C/50 TUBETES. USO ODONTOLÓGICO ADULTO E PEDIÁTRICO

	193
	COMPRIMIDO
	200.000
	LORATADINA 10mg

	194
	FRASCO
	6.000
	LORATADINA 1MG / 1ML C/ 100 ML XAROPE

	195
	COMPRIMIDO
	200.000
	LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG

	196
	COMPRIMIDO
	1.000
	MEBENDAZOL 100MG

	197
	FRASCO
	200
	MEBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 20 MG/ML C/30ML

	198
	COMPRIMIDO
	20.000
	MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO DE 10 MG

	199
	AMPOLA
	3.000
	MEDROXIPROGESTERONA, ACETATO 150 MG/ML SUSPENSÃO INJETÁVEL C/ 1ML

	200
	COMPRIMIDO
	50.000
	METFORMINA CLORIDRATO 500MG CP

	201
	COMPRIMIDO
	120.000
	METFORMINA CLORIDRATO 850MG CP

	202
	COMPRIMIDO
	50.000
	METILDOPA 250 MG

	203
	COMPRIMIDO
	36.000
	METILDOPA 500 MG

	204
	AMPOLA
	4.000
	METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 10MG/2ML (5MG/ML) C/2ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

	205
	COMPRIMIDO
	120.000
	METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 10mg

	206
	FRASCO
	4.000
	METOCLOPRAMIDA SOLUÇÃO ORAL 4 MG/ ML SOLUÇÃO ORAL C/ 10ML

	207
	COMPRIMIDO
	110.000
	METOPROLOL SUCCINATO 100 MG COMPRIMIDOS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA

	208
	COMPRIMIDO
	160.000
	METOPROLOL SUCCINATO 50MG COMPRIMIDOS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA

	209
	COMPRIMIDO
	60.000
	METOPROLOL SUCCINATO 25MG COMPRIMIDOS DE LIBERAÇÃO PROLONGADA

	210
	COMPRIMIDO
	100.000
	METOPROLOL TARTARATO 100MG

	211
	COMPRIMIDO
	80.000
	METRONIDAZOL 250mg

	212
	COMPRIMIDO
	40.000
	METRONIDAZOL 400mg

	213
	FRASCO
	500
	METRONIDAZOL ( BENZOILMETRONIDAZOL) SUSPENSÃO ORAL 40 MG/ML C/80 A 100ML + DOSADOR

	214
	BISNAGA
	4.000
	METRONIDAZOL GEL VAGINAL 100MG/G (500MG/5G) C/50G+APLICADOR VAGINAL

	215
	BISNAGA
	3.000
	MICONAZOL, NITRATO 20 MG/G (2%) CREME VAGINAL C/80G + APLICADOR VAGINAL

	216
	BISNAGA
	200
	MICONAZOL, NITRATO DE 2% ( 20 MG/G ) GEL ORAL

	217
	FRASCO
	2.000
	MICONAZOL 20 MG/ML (2%) C/30ML LOÇÃO CREMOSA TÓPICA. USO ADULTO PEDIATRICO

	218
	BISNAGA
	10.000
	NEOMICINA SULFATO 5MG + BACITRACINA ZÍNCICA 250UI POMADA C/10G A 20G

	219
	COMPRIMIDO
	200.000
	NIFEDIPINO 10MG

	220
	BISNAGA
	3.000
	NISTATINA CREME VAGINAL (100.000UI/4G OU 25.000UI/G) C/60G+APLICADORES VAGINAIS

	221
	FRASCO
	1.400
	NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000UI/ML- C/50 A 60ML+ COPO MEDIDA OU CONTA-GOTAS

	222
	CAPSULA
	130.000
	NITROFURANTOÍNA 100mg

	223
	AMPOLA
	100
	NITROFURANTOÍNA 5MG/ML SUSPENSÃO ORAL.

	224
	AMPOLA
	1.500
	NORETISTERONA ENANTATO 50MG/ML + VALERATO DE ESTRADIOL 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL C/ 1ML IM (MESYGINA/NOREGINA)

	225
	CAIXA
	200
	NORETISTERONA 0,35MG C/35 COMPRIMIDOS

	226
	CAPSULA
	400.000
	NORTRIPTILINA CLORIDRATO 25mg PORTARIA 344/98

	227
	CAPSULA
	60.000
	NORTRIPTILINA CLORIDRATO 75mg PORTARIA 344/98

	228
	FRASCO
	10.000
	ÓLEO MINERAL C/100 A 150 ML P/ USO ORAL ADULTO E PEDIÁTRICO

	229
	COMPRIMIDO
	2.000.000
	OMEPRAZOL 20 MG ENVELOPE / BLISTER (*NÃO PODE SER FRASCO FECHADO).

	230
	COMPRIMIDO
	14.000
	ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8MG ORODISPERSÍVEL

	231
	COMPRIMIDO
	8.000
	ONDANSETRONA CLORIDRATO, 4MG ORODISPERSÍVEL

	232
	FRASCO
	7.000
	PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 200 MG/ML (GOTAS) C/ 15ML

	233
	COMPRIMIDO
	400.000
	PARACETAMOL 500MG

	234
	ENVELOPE
	8.000
	PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100MG comprimido ou pó. Envelope fracionável (uso externo adulto e pediátrico)

	235
	FRASCO
	1.000
	PERMETRINA 1%(10MG/ML) C/60ML LOÇÃO P/CABELO-PEDICULOSE. USO EXTERNO ADULTO E PEDIATRICO

	236
	FRASCO
	2.000
	PERMETRINA 5%(50MG/ML) C/60ML-LOÇÃO P/CORPO-ESCABIOSE. USO EXTERNO ADULTO E PEDIATRICO

	237
	COMPRIMIDO
	6.000
	PIRIDOXINA CLORIDRATO (VITAMINA B6) 40MG

	238
	FRASCO
	1.000
	PREDNISOLONA FOSFATO SODICO DE 1,34 MG/ML (EQUIVALENTE A 1 MG/ML DE PREDNISOLONA BASE) SOLUÇÃO ORAL - FRASCO 100 ML

	239
	FRASCO
	10.000
	PREDNISOLONA FOSFATO SODICO DE 4,02 MG/ML (EQUIVALENTE A 3MG/ML DE PREDNISOLONA SOLUÇÃO ORAL) - FRASCO C/ 60ML

	240
	COMPRIMIDO
	160.000
	PREDNISONA DE 20 MG

	241
	COMPRIMIDO
	100.000
	PREDNISONA 5MG

	242
	COMPRIMIDO
	60.000
	PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG

	243
	AMPOLA
	1.200
	PROMETAZINA CLORIDRATO 25MG/ML  C/2ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

	244
	COMPRIMIDO
	2.000
	PROPAFENONA, CLOR. 300MG (RITMONORM 300)

	245
	COMPRIMIDO
	36.000
	PROPRANOLOL, CLORIDRATO DE 40MG

	246
	FRASCO
	800
	RIFAMICINA SÓDICA 10mg/ml SPRAY C/20ml

	247
	COMPRIMIDO
	500.000
	RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDOS SULCADOS PORTARIA 344/98

	248
	ENVELOPE
	20.000
	SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ ENVELOPE P/1 LITRO C/27,9G. (CLORETO DE SÓDIO 3,5G, CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G, CITRATO DE SÓDIO DI-HIDRATADO 2,9G E GLICOSE 20G).

	249
	FRASCO
	1.600
	SALBUTAMOL, SULFATO DE 120,5 MCG/DOSE, AEROSOL ORAL (EQUIVALENTE A 100 MCG/DOSE DE SALBUTAMOL) C/ USO ADULTO PEDIÁTRICO SUSPENSÃO AEROSOL COM 200 DOSES + APLICADOR INALAÇÃO VIA ORAL

	250
	FRASCO
	1.000
	SALBUTAMOL 2MG/5ML XAROPÉ C/ 120ML

	251
	FRASCO
	800
	SALBUTAMOL 5MG/ML SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO (NEBULIZAÇÃO)

	252
	UNIDADE
	50.000
	Seringa descartavel para insulina com capacidade de 100UI ou menos (1ml) com escala nítida, precisa e visivel de 2 em 2 unidades, agulha fixa ( integrada ), de 8 mm (5/16) de comprimento com calibre ( 30G) em aço inoxidável, estéril e apirogênica, com CBPF e registro na anvisa (MS) válidos no ato da entrega

	253
	UNIDADE
	50.000
	Seringa descartavel para insulina com capacidade de 100UI ou menos (1ml) com escala nítida gravada, precisa e visivel de 2 em 2 unidades, com agulha fixa ( integrada ), de 6 mm (15/64) de comprimento por 0,25mm de calibre ( 31G) em aço inoxidável, estéril e apirogênica, com CBPF e registro na anvisa (MS) válidos no ato da entrega

	254
	UNIDADE
	50.000
	Seringa descartavel para insulina com capacidade de 50UI ou menos (0,5ml) com escala nítida gravada, precisa e visivel de 1 em 1 unidades, com agulha fixa ( integrada ), de 6 mm (15/64) de comprimento por 0,25mm de calibre ( 31G) em aço inoxidável, sem espaço morto. Com CBPF e registro na anvisa (MS) válidos no ato da entrega

	255
	UNIDADE
	50.000
	Seringa descartavel para insulina com capacidade de 50UI ou menos (0,5ml) com escala externa, precisa e visivel de 1 em 1 unidades, agulha fixa ( integrada ), de 8 mm (5/16) de comprimento e calibre ( 30G). Com CBPF e registro na anvisa (MS) válidos no ato da entrega

	256
	COMPRIMIDO
	50.000
	SIMETICONA 40mg

	257
	FRASCO
	4.000
	Simeticona 75mg/ml - Frasco com 10ml

	258
	FRASCO
	4.000
	SIMETICONA 75 MG/ML COM 15ML

	259
	COMPRIMIDO
	18.000
	SINVASTATINA 10 MG

	260
	COMPRIMIDO
	300.000
	SINVASTATINA 20 MG

	261
	COMPRIMIDO
	300.000
	SINVASTATINA 40 MG

	262
	FRASCO
	200
	SOLUÇÃO DE THIERSH C/500ml

	263
	FRASCO
	100
	SOLUÇÃO RINGER LACTATO 500ML

	264
	FRASCO
	4.000
	SORO FISIOLOGICO ESTERIL 0,9% - 100 A 125 ML OBS: SISTEMA FECHADO

	265
	FRASCO
	3.000
	SORO FISIOLOGICO ESTERIL 0,9% - 1000 ML OBS: SISTEMA FECHADO

	266
	FRASCO
	6.000
	SORO FISIOLOGICO ESTERIL 0,9% - 250 ML OBS: SISTEMA FECHADO

	267
	FRASCO
	4.000
	SORO FISIOLÓGICO ESTÉRIL 0,9% - 500 ML OBS: SISTEMA FECHADO

	268
	FRASCO
	8.000
	SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100 ML - TAMPA ROSCA (SISTEMA ABERTO)

	269
	FRASCO
	8.000
	SORO FISIOLÓGICO 0,9% 240 A 250ml - TAMPA ROSCA (SISTEMA ABERTO)

	270
	BISNAGA
	3.000
	SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G (1%) CREME C/50G

	271
	COMPRIMIDO
	50.000
	SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA 400MG + 80MG

	272
	FRASCO
	1.200
	SULFAMETOXAZOL +TRIMETOPRIMA 40mg + 8MG/ML C/ 100 ML

	273
	FRASCO
	1.000
	SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 40mg + 8MG/ML C/ 60ML

	274
	COMPRIMIDO
	300.000
	SULFATO FERROSO 40MG (EQUIVALENTE A 40MG DE FERRO ELEMENTAR)

	275
	FRASCO
	4.000
	SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 25MG/ML DE FERRO ELEMENTAR-Fe² GOTAS C/30ML

	276
	COMPRIMIDO
	8.000
	TETRACICLINA 500mg

	277
	BISNAGA
	400
	TETRACICLINA 10MG/G (1%) POMADA OFTÁLMICA C/ 3,5G

	278
	COMPRIMIDO
	4.000
	TIAMAZOL 5MG

	279
	COMPRIMIDO
	10.000
	TIAMAZOL 10MG

	280
	COMPRIMIDO
	80.000
	TIAMINA CLORIDRATO 300 MG

	281
	AMPOLA
	100.000
	TIAMINA 100MG + PIRIDOXINA 100MG + CIANOCOBALAMINA 5.000MCG INJ (IM)

	282
	FRASCO
	2.000
	TIMOLOL MALEATO 5 MG/ML ( 0,5%) SOLUÇÃO OFTALMICA C/5ML

	283
	FRASCO
	50
	TINTURA DE BENJOIN C/1000ML

	284
	COMPRIMIDO
	30.000
	TIORIDAZINA CLORIDRATO 50 MG PORTARIA 344/98

	285
	COMPRIMIDO
	10.000
	TIORIDAZINA CLORIDRATO 100 MG PORTARIA 344/98

	286
	COMPRIMIDO
	100.000
	VARFARINA 5mg

	287
	FRASCO
	120
	VASELINA LÍQUIDA C/1000ML

	288
	FRASCO
	200
	VASELINA LÍQUIDA C/ 100ML

	289
	COMPRIMIDO
	80.000
	VERAPAMIL CLORIDRATO 80 MG

	290
	FRASCO
	10.000
	VITAMINA A 50.000 UI/ML + VITAMINA D 10.000 UI/ML SOLUÇÃO ORAL, FRASCO GOTEJADOR C/10 ML.

	291
	FRASCO
	10.000
	VITAMINA A 50.000 UI/ML + VITAMINA D 10.000 UI/ML SOLUÇÃO ORAL, FRASCO GOTEJADOR C/20 ML.

	292
	CAIXA
	20.000
	Tiras (fitas) reagentes para glicosímetro, para verificação de glicemia capilar, por tiras (fitas), compatível com software em português e gratuito, com conectividade e transferências de dados via USB, com o fornecimento de monitores(glicosímetros) em comodato que sejam compatíveis com as tiras desde o primeiro pedido de acordo com as especificações no edital de licitação, com garantia dos monitores e substituição de baterias/pilhas. OBS.: As tiras devem ter externamente dados em português de identificação, procedência, número de lote, data de fabricação/validade e número de registro na ANVISA/Ministério da Saúde(MS). CAIXA COM 50 TIRAS (OBS.: A marca atual do glicosímetro é On CALL Plus® caso seja cotado outra marca devem ser substituídos os glicosímetros dos usuários e disponibilizar mais 50 glicosímetros ao mês sempre que necessário gratuitamente por comodato toda a vigência do contrato)

	293
	FRASCO
	40
	DESMOPRESSINA - 0,1MG/ML

	294
	CAIXA
	20.000
	GLICOSAMINA+CONDROITINA SACHÊ - 1,5G + 1,2G

	295
	COMPRIMIDO REVESTIDO
	4.000
	LACOSAMIDA 200MG

	296
	COMPRIMIDO
	10.000
	METILFENIDATO 10MG

	297
	COMPRIMIDO
	4.000
	TRILEPTAL® - 300MG

	298
	COMPRIMIDO
	4.000
	TRILEPTAL® - 600 MG

	299
	UNIDADE
	10.000
	SONDA URETRAL 10 marca específica MARK MED®

	300
	UNIDADE
	10.000
	SONDA URETRAL 12 marca específica MARK MED®

	301
	UNIDADE
	10.000
	SONDA URETRAL 14 marca específica MARK MED®

	302
	UNIDADE
	40.000
	EQUIPO P/ NUTRIÇÃO ENTERAL - SONDA

	303
	UNIDADE
	40.000
	FRASCO P/ ALIMENTAÇÃO ENTERAL - 300ML

	304
	UNIDADE
	10.000
	ATADURA DE CREPOM 6CM X 1,80M COM NO MÍNIMO 13 FIOS/CM², COM PESO APROXIMADO DE 13G POR UNIDADE, NÃO ESTÉRIL, TRAMA REGULAR, ELASTICIDADE LONGITUDINAL, ACABAMENTO VISÍVEL, ISENTO DE RESÍDUOS E IMPUREZAS, POROSA, 100% ALGODÃO CRU OU MISTO CONTENDO NO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, COM ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, MACIO, COM BORDAS BEM ACABADAS, SEM FIOS SOLTOS, COM APARÊNCIA UNIFORME, QUE NÃO PROVOQUE IRRITABILIDADE NA PELE. ENROLADA SOBRE SI MESMA. PROPORCIONE CONFORTO, MANUSEIO FÁCIL E SEGURO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E LOTE. ESTERILIZÁVEL PELOS MÉTODOS CONVENCIONAIS SEM ALTERAÇÃO DE SUAS CARACTERÍSTICAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE DE MODO A ASSEGURAR PROTEÇÃO DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO E TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR 14.056

	305
	UNIDADE
	100.000
	ATADURA DE CREPOM 12CM X 1,80M COM NO MÍNIMO 13 FIOS/CM², COM PESO APROXIMADO DE 26G POR UNIDADE, NÃO ESTÉRIL, TRAMA REGULAR, ELASTICIDADE LONGITUDINAL, ACABAMENTO VISÍVEL, ISENTO DE RESÍDUOS E IMPUREZAS, POROSA, 100% ALGODÃO CRU OU MISTO CONTENDO NO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, COM ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, MACIO, COM BORDAS BEM ACABADAS, SEM FIOS SOLTOS, COM APARÊNCIA UNIFORME, QUE NÃO PROVOQUE IRRITABILIDADE NA PELE. ENROLADA SOBRE SI MESMA. PROPORCIONE CONFORTO, MANUSEIO FÁCIL E SEGURO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E LOTE. ESTERILIZÁVEL PELOS MÉTODOS CONVENCIONAIS SEM ALTERAÇÃO DE SUAS CARACTERÍSTICAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE DE MODO A ASSEGURAR PROTEÇÃO DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO E TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR 14.056

	306
	UNIDADE
	50.000
	ATADURA DE CREPOM 20CM X 1,80M COM NO MÍNIMO 13 FIOS/CM², COM PESO APROXIMADO DE 42G POR UNIDADE, NÃO ESTÉRIL, TRAMA REGULAR, ELASTICIDADE LONGITUDINAL, ACABAMENTO VISÍVEL, ISENTO DE RESÍDUOS E IMPUREZAS, POROSA, 100% ALGODÃO CRU OU MISTO CONTENDO NO MÍNIMO 90% ALGODÃO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, COM ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, MACIO, COM BORDAS BEM ACABADAS, SEM FIOS SOLTOS, COM APARÊNCIA UNIFORME, QUE NÃO PROVOQUE IRRITABILIDADE NA PELE. ENROLADA SOBRE SI MESMA. PROPORCIONE CONFORTO, MANUSEIO FÁCIL E SEGURO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E LOTE. ESTERILIZÁVEL PELOS MÉTODOS CONVENCIONAIS SEM ALTERAÇÃO DE SUAS CARACTERÍSTICAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE DE MODO A ASSEGURAR PROTEÇÃO DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO E TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS ESPECIFICAÇÕES DA NBR 14.056 .

	307
	UNIDADE
	5.000
	COMPRESSA DE GAZE EM ROLO, "TIPO QUEIJO", MEDINDO 91CM X 91 M, COM 13 FIOS POR CM², NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODÃO, 04 DOBRAS, 08 CAMADAS, MASSA POR UNIDADE "PESO" 1.987 KG COM VARIAÇÃO DE 5% ISENTO DE EMBALAGEM, COM TRAMA FECHADA, TEXTURA UNIFORME, ADEQUADA, ALVEJADA E HIDROFILIZADA, ISENTA DE RESÍDUOS, MANCHAS, FALHAS, DEVEM SER BRANQUEADAS, PURIFICADAS, ISENTA DE ALVEJANTE ÓPTICO E AMIDO, POSSUIR PH COM INTERVALO ENTRE 5,0 E 8,0 APRESENTAR HIDROFILIDADE MENOR OU IGUAL A 15 SEGUNDOS, SEM FILAMENTO RADIOPACO, CONFORME NORMAS ABNT NBR 14.108, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 01 UNIDADES, GARANTINDO A INTEGRIDADE DO PRODUTO. VALIDADE DO PRODUTO: SESSENTA MESES, CONTER Nº DE LOTE, CONSTANDO PRODUTO INTERNO E DADOS EXTERNOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA CONFORME PORTARIA INMETRO 106/2003. APRESENTAR REGISTRO DA ANVISA NO ENVELOPE DA PROPOSTA JUNTAMENTE COM A AFE DO FABRICANTE.

	308
	UNIDADE
	1.000
	DETERGENTE ENZIMÁTICO CLASSE IV - EMBALAGEM 1000 ML

	309
	UNIDADE
	200
	ESPATULA RESINA Nº 04 CABO OCO 9,5MM

	310
	CAIXA
	200
	ESPELHO BUCAL PLANO Nº 05 CX C/12 UN

	311
	CAIXA
	200
	ESPELHO BUCAL PLANO Nº 3 C/ 12 UNIDADES

	312
	EMBALAGEM
	200
	Fio de sutura montado Nylon 3.0  Nylon Preto,* Monofilamento,* Não Absorvível.* Com agulha CT 1/2 - 1,5cm.* É estéril e de encapsulamento gradual por tecido conectivo fibroso. Embalagem com 24 unidades - ODONTOLÓGICO

	313
	EMBALAGEM
	100
	Fio de sutura montado Nylon 4.0  Nylon Preto,* Monofilamento,* Não Absorvível.* Com agulha CT 1/2 - 1,5cm.* É estéril e de encapsulamento gradual por tecido conectivo fibroso. Embalagem com 24 unidades -ODONTOLÓGICO.

	314
	CAIXA
	100
	Fio de sutura montado Nylon 5.0  Nylon Preto,* Monofilamento,* Não Absorvível.* Com agulha CT 1/2 - 1,5cm.* É estéril e de encapsulamento gradual por tecido conectivo fibroso. Embalagem com 24 unidades - ODONTOLÓGICO

	315
	KIT
	500
	IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL : EMBALAGEM C/ 1 FRASCO DE PÓ C/ 5G, COR A1, 1 FRASCO DE LÍQUIDO C/ 2,5ML, 1 PRIMER C/ 2,5ML, 1 FRASCO DE ADESIVO C/ 5ML.

	316
	KIT
	100
	Kit acabamento e polimento de resinas c/ 15 peças

	317
	UNIDADE
	200
	RESINA MICROHIBRIDA UNIV P/ DENTES ANTER. E POST., FOTOPOLIMERIZÁVEL E RADIOPACA; MATRIZ ORGANICA BIS-GMA E TEG-DMA E MATRIZ INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SILICA COM 84,5% EM PES E 66% EM VOL, TAM. MÉDIO DAS PARTÍC. DE 0,6 MICRÔMETROS; SERINGA COM 4 GRAMAS -- COR B1 ESMALTE

	318
	PACOTE
	500
	SACO PARA TALHERES, TAMANHO 7 CM X 25 CM (PACOTE COM 100 UNIDADES)

	319
	FRASCO
	8.000
	ACIDO VALPROICO/VALPROATO DE SODIO SOLUÇÃO ORAL OU XAROPE 57,624mg/ml (EQUIVALENTE A 50mg/ml DE AC . VALPROICO) FRASCO C/ 100ml, PORT. 344/98


.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo “bem de luxo”, conforme Decreto Municipal nº 5.191/2021 que dá definição ao termo.
1.3. Os bens e serviços são considerados:
(  ) Comuns: Com desempenho e qualidade objetivamente definidos:
(  x ) A contratação envolve soluções extremamente simples ou é observado elevado nível de conhecimento operacional acumulado pela administração na gestão das soluções, ou;
(  ) Não se trata de uma contratação simples ou conhecida (necessária emissão de Análise de Risco - utilizar modelo).
(   ) Especiais: Com complexidade de dificultam objetivamente
1.4. O prazo de vigência da contratação é de:
(   Dias 
(   X) 12 Meses
1.5. Possibilidade de prorrogação da Vigência:
(x   ) Sim
(  ) Não 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO OU COMPRA 
2.1. Descrição do problema e de seus efeitos:
A oferta de medicamentos no SUS, em nível ambulatorial, para tratamento de doenças ou de agravos de saúde é padronizada pela Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME). As responsabilidades de financiamento das instâncias gestoras em nível Federal, Estadual e Municipal e o acesso aos medicamentos estão definidos por meio de três Componentes: Básico, Estratégico e Especializado
Considerando   e que atendemos em torno de 20.000 ( vinte mil) municipes diferentes todos os meses. Considerando   a importãncia  desse serviço a Cidade de  Igrejinha  e a seus moradores  a distribuição de medicamentos os e  seus impactos diretamente   na qualidade de vida  das pessoas.  A continuidade e a continuidade da distribuição atente  atençâo e cuidado as demandas da atenção básica. 
Conforme estabelece a Política Nacional de Assistência Farmacêutica (PNAF), a Assistência Farmacêutica trata de um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial e visando o acesso e ao seu uso racional. Este conjunto envolve a pesquisa, o desenvolvimento e a produção de medicamentos e insumos, bem como a sua seleção, programação, aquisição, distribuição, dispensação, garantia da qualidade dos produtos e serviços, acompanhamento e avaliação de sua utilização, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da população
A oferta de medicamentos no SUS, em nível ambulatorial, para tratamento de doenças ou de agravos de saúde é padronizada pela Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME). As responsabilidades de financiamento das instâncias gestoras em nível Federal, Estadual e Municipal e o acesso aos medicamentos estão definidos por meio de três Componentes: Básico, Estratégico e Especializado
Considerando   e que atendemos em torno de 20.000 ( vinte mil) municipes diferentes todos os meses. Considerando   a importãncia  desse serviço a Cidade de  Igrejinha  e a seus moradores  a distribuição de medicamentos os e  seus impactos diretamente   na qualidade de vida  das pessoas.  A continuidade e a continuidade da distribuição atente  atençâo e cuidado as demandas da atenção básica. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:   

3.1. Descrição da solução e de seus efeitos:
Atendendo às demandas de Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde,conforme normativas vigentes (Portaria MS nº2.001/2017, ResoluçãoCIB/RS nº459/2017, Portaria MS nº3.193/2019) a manutenção de licitação vigente vem ao encontro de evitar custos maiores com compras emergenciais e a suspensão da produção  dos  medicamentos por falta de  insumo em estoque, o que penaliza diretamente os usuários dos serviços de saúde da rede municipal, impactando direta e indiretamente nas condições de saúde da população, aumentando a morbimortalidade, internações e consequentemente os custos.
Considerando que disponibilizar  a linha de cuidados e  atendimento na atenção Básica,  é garantir  o acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de saúde para a sua promoção, proteção e recuperação, conforme estabelece a Lei Federal nº 8.080/1990. O Município em cumprimento ao que determina a Lei Federal nº 8.080/1990, com garantia à população o acesso a atendimentos preconizados na atenção básica. Considerando a Humanização como Política transversal na Rede de Atenção à Saúde do SUS, expressa no documento: "HumanizaSUS: Documento base para gestores e trabalhadores do SUS" de 2008.
A secretaria de Saúde  solicita  abertura de processo licitatório para  a  aquisição de medicamentos de  distribuição gratuita aos municipes . Tal distribuição  é de extrema necessidade para a comunidade e  a administração pública.  Além da estabilidade da distribiuição gratuita  aos usuários do Sistema Único de saúde do Município.
	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO


4.1. Descrição dos padrões mínimos de qualidade:
4.1.2 Especificações Técnicas para fornecimento :
Certificado de Responsabilidade Técnica, do Conselho Regional de Farmácia, dentro da validade;
Alvará Sanitário emitido pela Secretaria de Saúde do Estado ou Município;
-Autorização de Funcionamento Empresa (AFE) do licitante, conforme legislação vigente, na validade, devendo apresentar cópia da AFE ou impressão da tela do site da ANVISA com a situação “ATIVA”;
-Certificado de registro do produto emitido pela ANVISA ou notificação simplificada (conforme RDC 199/2006), ou cópia da publicação no DOU, expedido há no máximo 05 (cinco) anos, sendo que o número de Registro na ANVISA deverá vir grifado (destacado). A licitante deverá indicar neste documento a qual item da licitação se refere.
-Autorização Especial de Funcionamento (AE) da empresa proponente emitido pela ANVISA, para medicamentos que constem na Portaria 344/98.
4.1.3 Nas soluções orais, suspensões e xaropes, deverá estar incluído, em cada apresentação, o COPO/COLHER MEDIDA ou o equivalente DOSADOR. Da mesma forma, os cremes com os respectivos aplicadores vaginais, deverão vir acondicionados, individualmente, contendo em cada embalagem unitária a ser dispensada aos usuários: 01(uma) bisnaga de creme + 07 (sete) aplicadores protegidos (asséptico) ou em quantidade suficiente para 7 dias de tratamento.
4.14 Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos quantitativos na nota fiscal. 
4.1.5 O prazo de validade dos medicamentos, quando da entrega, deverá ser de no mínimo 90% (noventa %) do prazo de validade total no ato da entrega; 
4.1.6 Para casos onde a contratada possuir medicamentos com prazo de validade inferior a 90% do prazo total de validade, o contratante poderá aceitar desde que: 
-O medicamento venha acompanhado de carta de comprometimento de troca;
-A contratante substitua os mesmos 03(três) meses antes do vencimento;
-A contratante recolha o item a vencer no ato da substituição;
4.1.7 O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 7 (sete) dias úteis, a contar do recebimento da ordem de compra ou nota de empenho.
-Certificado de Responsabilidade Técnica, do Conselho Regional de Farmácia, dentro da validade;
Alvará Sanitário emitido pela Secretaria de Saúde do Estado ou Município;
-Autorização de Funcionamento Empresa (AFE) do licitante, conforme legislação vigente, na validade, devendo apresentar cópia da AFE ou impressão da tela do site da ANVISA com a situação “ATIVA”;
-Certificado de registro do produto emitido pela ANVISA ou notificação simplificada (conforme RDC 199/2006), ou cópia da publicação no DOU, expedido há no máximo 05 (cinco) anos, sendo que o número de Registro na ANVISA deverá vir grifado (destacado). A licitante deverá indicar neste documento a qual item da licitação se refere.
-Autorização Especial de Funcionamento (AE) da empresa proponente emitido pela ANVISA, para medicamentos que constem na Portaria 344/98.
4.1.3 Nas soluções orais, suspensões e xaropes, deverá estar incluído, em cada apresentação, o COPO/COLHER MEDIDA ou o equivalente DOSADOR. Da mesma forma, os cremes com os respectivos aplicadores vaginais, deverão vir acondicionados, individualmente, contendo em cada embalagem unitária a ser dispensada aos usuários: 01(uma) bisnaga de creme + 07 (sete) aplicadores protegidos (asséptico) ou em quantidade suficiente para 7 dias de tratamento.
4.14 Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos quantitativos na nota fiscal. 
4.1.5 O prazo de validade dos medicamentos, quando da entrega, deverá ser de no mínimo 90% (noventa %) do prazo de validade total no ato da entrega; 
4.1.6 Para casos onde a contratada possuir medicamentos com prazo de validade inferior a 90% do prazo total de validade, o contratante poderá aceitar desde que: 
-O medicamento venha acompanhado de carta de comprometimento de troca;
-A contratante substitua os mesmos 03(três) meses antes do vencimento;
-A contratante recolha o item a vencer no ato da substituição;
4.1.7 O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 7 (sete) dias úteis, a contar do recebimento da ordem de compra ou nota de empenho.
4.1.8 A licitante vencedora deverá respeitar as solicitações de comprimidos sulcados, de medicamentos originais (marcas referência solicitada) ou embalagens fracionáveis, quando solicitados conforme descrição na planilha de referência;
4.1.9A licitante poderá cotar medicamentos de até 2 (dois) laboratórios diferentes, desde que o preço cotado seja o mesmo para os 2 (dois) laboratórios OBS.: No caso de cotar valores diferentes, será considerado o de menor valor.
4.1.10   Todos os documentos devem estar em vigor na data da entrega dos produtos;
Em relação à QUALIDADE DOS PRODUTOS: a LICITANTE VENCEDORA e HABILITADA deverá atender as seguintes exigências relativas à qualidade dos produtos (BRASIL, 2006): 
4.1.11 Embalagem - o medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela Anvisa/Ministério da Saúde.
4.1.12 Sobre rotulagens e bulas - Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constado nos rótulos e bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros.
4.1.13   O prazo de entrega  e de 7 dias ( sete)  corridos , podendo  esse prazo  ser prorrogado,  desde que solicitado pelo fornecedor, desde que requerido formalmente antes da data limite e aceito pelo setor  e condicionada à ocorrência de motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pelo responsável pelo estoque na farmácia municipal, de acordo com a legislação vigente.
4.1.14 A licitante vencedora deverá apresentar CERTIFICADO DO REGISTRO DO PRODUTO, expedido pelo Ministério da Saúde, em nome da fabricante (produtora) titular do referido documento, válido. No caso do registro do produto estar vencido, o mesmo deverá ser apresentado acompanhado dos formulários de petição 1 e 2 protocolados na ANVISA com antecedência mínima de 06 (seis) meses e máxima de 12 (doze) meses da data do vencimento do registro, de acordo com a Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, artigo 12, § 6 e Decreto nº 8077, de 14 de agosto de 2013, art. 8º, § 2º.Na apresentação de registro do medicamento vencido sem acompanhamento dos formulários de petição conforme acima descrito, a licitante terá o lote e/ou a proposta desclassificada.

4.1.15 Ressaltamos que somente serão aceitos MEDICAMENTOS com registro MS/ANVISA válidos no ato da entrega 

4.1.16 Não serão aceitos SUPLEMENTOS ALIMENTARES no em substituição à MEDICAMENTOS
4.1.17 Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos quantitativos na nota fiscal. O prazo de validade dos medicamentos, quando da entrega, deverá ser de no mínimo 90% (noventa %) do prazo de validade total no ato da entrega;
4.1.18 O reajuste de preço somente será  visto e analisado após 90 dias da primeira compra, devendo ser comprovado ao setor jurídico com no mínimo três notas fiscais do laboratório para comparativo justificando o aumento do custo. .
4.1.19 O valor atualizado não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e o preço atualizado dosremanescentes, se houver.
4.1.20    Pra o medicamento OMEPRAZOL,  item 235 o mesmo deve vir em embalagem com no máximo 30 comprimidos .
4.1.21  Poderá ser aceita troca de marca , desde que a medicação/ marca/laboratório orfertado (a)  atenda os critérios préviamente estabelecidos   neste termos de referencia e avaliados  e aceitos  pela equipe técnica. 
4.1.22 os e-mails para contato são: admistrativosaude@igrejinha.rs.gov.br, farmacia@igrejinha.rs.gov.br, farmaceutica@igrejinha.rs.gov.br  ou pelo telefone (51)3549-8665 , ramais 1331 ,1334 e 1334
4.1.23   Para o item (292)Tiras (fitas) reagentes para glicosímetro, para verificação de glicemia capilar, por tiras (fitas):
*O fornecimento de monitores(glicosímetros) em comodato que sejam compatíveis com as tiras desde o primeiro pedido de acordo com as especificações no edital.
*As tiras e os glicosímetros devem ter externamente dados em português de identificação, procedência, número de lote, data de fabricação/validade e número de registro na ANVISA/Ministério da Saúde(MS).
*O aparelho deve ser compatível com software em português e gratuito com conctividade e transferência de dados via bluetoot ou  cabo usb. que emita relatório de controle da glicemia para download e impressão , acesso online ou via aplicativo de celular compatível.
* O aparelho deve vir acompanhado  de pilhas, cabos e acessórios necessários ao uso.
* Qualque manutenção necessároA empresa ganhadora também ficará responsável pela troca ou reparo de qualquer problema técnico que possa interferir no uso do aparelho. 
* Marcas pré-aprovadas: Medlevensohn; Abbott; Roche***
* Caso o aparelho não  seja das marcas pré aprovadas , deverá ser enviada amostra para avaliação e aprovação da equipe técnica , devido a dificuldade de adaptação, dificuldade de manejo dos pacientes idosos,ou ainda com deficiência , comorbidades e dificuldades de adaptação para uso do mesmo.
4.1.24 Para  os itens (170, 171) caneta lancetadora e lançetas devem ser compatíves  o vencedor de cada Item deverá enviar  amostra para avaliação e aprovação da equipe técnica , devido a dificuldade de adaptação, dificuldade de manejo dos pacientes idosos,ou ainda com deficiência , comorbidades e dificuldades de adaptação para uso do mesmo.
*** Atualmente o aparelho usado pelos usuários é o On-Call Plus II***
4.2.25  Para os itens 333-334-335 Fios de sutura marcas Pré Aprovadas :shalon, ethicon.
Itens  -324-325-326- 327  Necessitamos amostra .
Itens 338 – marca Pré Aprovada :3M e karisma
4.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser encaminhados por meio de documento eletrônico em formato PDF, enviado através de campo específico disponível no sistema informatizado, juntamente ao momento do envio da proposta.
Todos os itens de matéria-prima deverão vir acompanhadas de cópia do certificado de análise do fornecedor, para cada lote de produto.

4.4. Condições mínimas para a habilitação do fornecedor:
.De acordo com a Portaria N° 2814 de 29 de Maio de 1998 deverá, ainda, ser apresentados os seguintes documentos:

.Certificado de Regularidade de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF)
. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser encaminhados por meio de documento eletrônico em formato PDF, enviado através de campo específico disponível no sistema informatizado, juntamente ao momento do envio da proposta.
.Comprovação da autorização de funcionamento da empresa participante da licitação (fornecida pelo Ministério de Saúde) para os itens deste edital, que poderá ser através de publicação na imprensa oficial, podendo também ser comprovado através de documento expedido pelo site da ANVISA;
4.5. Quando da contratação de serviços, estes deverão ser prestados por empresas especializadas no ramo, devidamente regulamentadas, em conformidade com a legislação vigente e padrões estabelecidos no presente termo de referência. Além disso, os fornecedores devem cumprir com as normas técnicas específicas dos serviços, assim como assegurar o emprego correto das práticas de sustentabilidade e a disponibilização de profissionais habilitados para executar as tarefas

4.6. Quando da compra de produtos, os materiais devem estar com sua integridade estrutural e funcional aptas a gerar os efeitos esperados, destacando para a inexistência de danos ou falhas que possam gerar risco à integridade física dos usuários.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A entrega ou a execução do serviço será:

(X)Única ou
(    ) Parcelada

5.2. Local(is) da(s) entrega(s):  AV INDEPÊNCIA -489, BAIRRO: CENTRO -  IGREJINHA -RS   CEP:95650.000 . Email: farmacia@igrejinha.rs.gov.br   fone: (51) 3549-8665
5.3. Data ou prazo de entrega ou de início da execução após a solicitação:
A entrega deve ser feita em no máximo  7 (sete dias) após o envio da ordem de compras.

5.4. Quando da execução de serviços, quais produtos, ferramentas ou insumos serão os fornecidos:

Pela administração:  nenhum insumo.
Pela contratada:   entrega dos insumos referentes a compra .

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo que der causa à inexecução total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para dar agilidade e celeridade aos procedimentos de menor complexidade. A gestão do contrato deverá ser conduzida pelo Gestor do Contrato, abaixo qualificado:

Nome completo / Matrícula:   Isabel Cristina Fortuna  Matrícula:10727
6.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devem ser cumpridas de imediato. 

6.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, abaixo qualificados:

Nome completo / Matrícula:   *** Fabiana Briato  Rasia  Matrícula 
6.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.6 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá quando da verificação definitiva da conformidade dos bens ou serviços e consequente aceitação. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, salvo especificidades para contratos de obras ou serviços continuados. 

7.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) A data da emissão; 

b) Os dados do contratado e do órgão contratante; 

c) O período respectivo de execução do contrato; 

d) O valor a pagar; e 

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.13. O Pagamento será realizado mediante verificação da regularidade fiscal da contratada, caso esteja irregular, havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

7.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme item anterior. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Igrejinha 25 de Janeiro  de 2026.

_____________________

ISABEL CRISTINA FORTUNA

Formalizador da Demanda

_____________________

VINICIO JAIS WALLAUER

Secretário Municipal

                                                                    ANEXO II

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL N° 018/2026

Pela presente ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE IGREJINHA/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno com sede na Avenida Ildo Meneghetti, 757, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 88.379.763/0001-36, representado, neste ato, pelo Sr. LEANDRO MARCIANO HÖRLLE, PREFEITO MUNICIPAL, Matrícula n° 10.530 resolve Registrar os Preços referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 139/2025, com integral observância da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 5.189, de 28 de Outubro de 2021, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
1 - OBJETO:




REGISTRO DE PREÇOS para de aquisição de matérias-primas para uso da Farmácia de Manipulação da Secretaria de Saúde – SS, conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência.

As quantidades relacionadas no Anexo I são ESTIMATIVAS DE CONSUMO ANUAL, não se obrigando o Município à aquisição total dos produtos ora licitados.



1.3 – FORNECEDORES:

	Empresa:

	CNPJ:                                                                     Telefone/Fax:

	Endereço:

	Representante Legal:

	E-mail:

	Itens vencedores:


2 - PREÇOS REGISTRADOS:
2.1 – Os preços registrados são os seguintes: (itens conforme Termo de Referência)

	Item
	Quant
	Un
	DESCRIÇÃO
	Marca


	R$ Unit.
	R$ Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


3- VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

3.1 - O presente Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que provado o preço vantajoso, conforme disposto no artigo 84, caput da Lei nº 14.133/21. 

4 - DA SOLICITAÇÃO DOS ITENS:


4.1 Os produtos adquiridos com base nesta Licitação serão adquiridos de forma parcelada, estimando-se as solicitações bimestralmente, e deverão ser entregues em um prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, a contar da data de recebimento da Ordem de Compra.


4.2.1  – As mercadorias deverão ser entregues na Farmácia Municipal de Manipulação, na Rua Independência, nº 489, Centro, no horário das 08:00 às 12:00horas e das 14:00 às 17:00horas, de segunda à sexta-feira.

4.2 – O presente Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que provado o preço vantajoso, conforme disposto no artigo 84, caput da Lei nº 14.133/21. 

. 5 – DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA ATA:

5.1 - Os pagamentos, objeto da presente licitação serão realizados via transferência eletrônica, em 15 (quinze) dias após a entrega da Nota Fiscal, devidamente liquidada pela Secretaria. A empresa deverá informar o nº da conta, a agência e Banco.
OBSERVAÇÃO: 
A Nota Fiscal referente ao objeto contratado deverá ser emitida em nome de MUNICÍPIO DE IGREJINHA – CNPJ n° 88.379.763/0001-36, sob pena de sua não aceitação pela Administração, conforme as novas diretrizes da Receita Federal, estabelecidas pela Instrução Normativa Conjunta RFB e STN n°1257 de 08/03/2012. 


5.2 - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.


5.3 - Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste e somente poderão ser alterados com a condição de reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da Ata, mediante requerimento expresso do FORNECEDOR e com comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que estabelece  nos termos do art. 124, II, letra d, da Lei nº 14.133/21.

5.4 - Em caso de atraso de pagamento por culpa do Município, o valor será pago acrescido de encargos moratórios de 6% ao ano e correção monetária pela média dos índices INPC, IPC-FIPE, ICV e IGPM-FGV.


5.5 – Em caso de alteração dos preços registrados deverá ser observado as disposições estabelecidas no Item 17, inciso IV, alíneas “a” e “b” do edital em questão.
6 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS ITENS:

6.1. Os itens deverão ser entregues no local e prazo indicado na Ordem de Compra, correndo por conta do Fornecedor as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra;


6.2. Os itens serão recebidos no local indicado na Ordem de Compra, através de pessoa responsável da Secretaria requisitante, atestando na Nota Fiscal o recebimento dos mesmos.

6.3. Na hipótese de rejeição, por entrega do item em desacordo com as especificações, a empresa deverá repor os itens devolvidos, num prazo de 48 horas.

7 - DOS ENCARGOS:


7.1. O preço dos itens incluem todos e quaisquer encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.

8 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
8.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a presente Ata de RP e seus anexos;
8.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.5 – Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente Ata de RP e no Termo de Referência;
8.7 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo;
8.8 – Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.10 – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado;

8.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
9.1 - A CONTRATADA é responsável pela qualidade e perfeita entrega do objeto ora contratado;
9.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento das mercadorias.
9.3 – Atender às determinações regulares emitidas pela Secretaria Responsável ou autoridade superior;
9.4 - O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 121 da Lei    n° 14.133/2021.
9.5 - A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6 – A CONTRATADA não deverá contratar, durante a vigência da Ata, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021;
9.7 – Comunicar à Secretaria responsável, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.8 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.9 – Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.10 – Cumprir, durante todo o período de execução do objeto, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, conforme artigo 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021;

9.11 – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho
9.12 – É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto desta Ata.
10 - DAS OBRIGAÇÕES:



10.1 – Os Fornecedores signatários deverão, obrigatoriamente, cumprir todas as condições estabelecidas no presente edital de Pregão Eletrônico por Sistema de Registros de Preços, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

11 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:


11.1 - O não cumprimento da proposta apresentada pelo proponente vencedor, implicará nas penas previstas nos Artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21, sendo que a multa, se aplicada, poderá ser de:


11.1.1 - Advertência;


11.1.2 - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva contratação;


11.1.3 - Até 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva contratação, por dia de atraso no prazo de entrega.


11.1.4. - Até 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação no caso de não cumprimento de obrigação acessória.  

11.1.5 – Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.




11.1.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;



11.2 - A contratada será advertida por escrito sempre que verificadas pequenas falhas técnicas corrigíveis.
12- DO CANCELAMENTO:



12.1 – O Registro de determinado poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:


a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços;


b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa aceitável;


c) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao praticado pelo mercado;


d) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;

13 - DA VINCULAÇÃO:


13.1 - A presente Ata de RP acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
14 - DO FORO:


14.1 - As partes elegem o Foro de Igrejinha, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes da presente Ata de Registro de Preços.

15 - SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS:


15.1 - Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21 e alterações subseqüentes, além das demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.
                        MUNICÍPIO DE IGREJINHA, aos .... de ..... de 2025.

                         ______________________________________________________
LEANDRO MARCIANO HÖRLLE
PREFEITO MUNICIPAL -  Matrícula n° 10.530

         ________________________________________________________

FORNECEDOR
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
______________________________________________, inscrita no CNPJ n. º ___________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a). ______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n. º ____________________ e do CPF n. º ____________________, DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:

a) atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua HABILITAÇÃO, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas;

e) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

f) não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

g) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Igrejinha ou de outros Municípios da Federação ou punida com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Igrejinha ou impedido de licitar e contratar com o Município de Igrejinha;

h) Não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 14º, da Lei Federal nº 14.133/21.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Igrejinha, em ______ de __________________ de ________.

________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa

